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EDITAL DQ PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.i2.04ial - SRP

Regido pelo Decreto Federa17.892 de 23 de ianeiro de 2013 alterado pelo Décfetà federalne g.488
de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017, Lei n.9 l0.520, de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.g 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da
Lei n.g 8.883/94 e da Leí n.9 9.648/98) e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de
2006 e n9 147, de 7 de agosto de 2014.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo l deste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37, inciso
XXI, Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federalne g.488, de 30
de agosto de 2018, Decreto Municipaln'lO de 17 de março de 2017, Lei n.e l0.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.9
8.883/94 e da Leí n.g 9.648/98) e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de 2006, e
n9 147, de 7 de agosto de 2014, bem como pelas normas contidas neste Editale seus anexos, que dele
fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação específica
do objeto licitado.
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OBIETO;

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E
CORRETIVA) E REFORMA*DAS INSTALAÇÕES FiStCAS PREDIAIS E
EQUIPAWENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA,Ê$MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA
SEINFRA 28.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE SOLONOPOLE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMOS DE
REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL

rIPa: M ENOR PREÇO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRONICO

ÓRGÃO GERENCIADQR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DA
SAÚDE. SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, EMPREENDEDORISMO E
TURISMO. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DA
CULTU RA. ESPORTE E JUVENTUDE

VALIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
12 (DOZE) MESES

LOCAL www.licitacoes-e.com.br
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DATAS E HORÁRIOS
I VÍCIO IJO ÀêÕ[HIM UNTO DAS PROPOSTAS: 06.12.2023.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19.12.2023 às 08:00h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: !9:!Z:2023 às 09:00h

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B
Anexo l
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV
Anexo V

ANEXOS
Termo de Referência do Objeto;
Modelo da Proposta de Preço;
Modelo de Declarações;
Minuta da Ata de Registro de Preços
Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJ ETO

PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDiAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃ0
DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PQR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS
DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 28.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE SOLONOPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

1.1- A presente licitação tem como obieto o REGISTRO DE

2.1- Poderão narticíoar da oresente licitacão oessoa jurídica

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

localizada em qualquer Unidade da
Federação, cadastrada ou não na Prefeitura Municipalde Sotonópole/CE, que atendam a todas as
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social
com o objeto da licitação
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE SOLaNOPaLE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de
Solonópole/CE (inscrição no CRC) ou revalidação/atualização de dacumentas deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, sede da Prefeitura
Municipalde Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queíroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-
000, Solonópole, apresentando a documentação exigida, nos dias úteis, no horário das 07h30min às
13h30min.
2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência au recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a PREFEITURA DE SOLONÓPOLE/CE;

'')

A gente faz. a.gerlte

dt..J ldà Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
r'hiül. n7 7q2 96Á/nnnl-s7 i Fnnn: r891R518 tR87 l www.qnlnnnnnln.CÊ.anv.hr



PREFEITURA DE

olonópoleS
d) que tenham sido declaradas inídõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 9 6
f) que não tenham providenciado a credenciamento junto aa BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 99 da Lei Federal N9 8.666/93
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio
credenciamento junto ao Banco do Brasil.
2.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no
preâmbulo do edital.
2.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais,
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art.
34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto
na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS M ERCADOS / Das Aquisições
Públicas
2.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno
porte (MEE, ME ou EPP}, nos termos da Lei Complementar Ne 123/06, e alteração dada pela Lei
Complementar Ng 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstas na referida Lei,
deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Lei.
2.6- Para acessar o sistema eletrâníco, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do
Brasil, e o envio das Propostas de preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa
devidamente habilitada portando senha pessoa
2.7- As interessadas deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
2.7.1i Quando ie:;tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente; deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes
para exercer direitos e assumir obrigações.
2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e lances
sucessivos de preços:em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa
2.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ana e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrânico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do
Banco do Brasil, devidamente justificada.
2.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuárlo a sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA DE
SOLONÓPOLE/CE ou ao Banco da Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido, ainda que por terceiros
2.7.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legalpelos ates praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrânico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO

3.1- O presente orocedimento de licítaçãa seguirá o seguinte
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" via sistema
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

trâmite em fases distintas
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4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

Licitações-e do Banco do Brasil,
concomitantemente com os documentes de habilitação exigidos no edital em cada item/lote,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, para cada item até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art
43, $ 1g da LC ng 123, de 2006
4.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsávelpelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

ite oor meio do sistema4.1.0s licitantes encaminharão.
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5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrânica.
5.1.1. A proposta deverá consignar o valor global do item, nele incluído todos os custos diretos e
indiretos, de acordo com o especificado neste edital.
5.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da
sua apresentação
5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do
prazo para recebimento.
5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrânico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital.
5.6. Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante
a fase de lances.
5.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência dos subitens 5.1.1 e 5.1.2.,

ensejará em habilitação

5.1. As licitantes 'ão, até a data e o horário estabelecidos

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico
Licitações-e do Banco do Brasíl, na data, horário e local, indicados neste Edital
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo realpor todos os participantes
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licítantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
6.S.2. Havendo mais de um item/lotes na licitação a Pregoeira poderá indicar os itens/lotes para as
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até IO (dez) itens/lotes que serão iniciados a
critério da Pregoeira
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edita
6.7.0 1icitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa 'ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração ínícíalde 15 (quinze) minutas. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até IO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez par cento) superior àquela possam
ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde
fechado em até 05 {cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso
até o encerramento deste prazo.
6.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação
6.1S. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar
6. 16. Durante o transcurso da sessão pública, os licítantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

98
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6.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrõnico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeíra aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
6.19. Para julgamento das propostas será aditado o critério de MENOR PREÇO [REPRESENTADO PELO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), sobre a TABELA DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 28.1
DESONERADA, disponíveis gratuitamente nos endereços eletrânicos: SEINFRA -
https://www,seínfra.ce.gov.br/tabela-de-custas/
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento
6.22.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, $ 2e, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
6.23.1. No país;
6.23.2. Por empresas brasileiras;
6.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação
6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as
propostas empatadas,
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrânico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
lícitantes.
6.27. A Pregoeiro solicitará ao licltante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas horas), envie
a proposta, exclusivamente no Sistema de Licitações-e adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada.
6.28. Após a negociação do preço a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DOS OOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

DE SOLQNÓPOLE/CE. na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade
7.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item, deverão ser
enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços

imvr rcçannç mÃn CADASTRADOS NA PREFEITURA

7.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO J URÍDICA:
7.2.1-REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantílda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz.
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7.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social
não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
7.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5- Cópia autenticada de documento oficialde identificação com foto de todos os sócios, diretores
ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de
documento oficialde identificação de seus administradores, membros de concelho de administração
e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam
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7.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;(CNPJ);
7.3.2- Prova de :inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal,: conforme o caso, se
houver. relativo ao domicílio ou sede da licitante;
7.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais ç Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sacíaís), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
7.3.4+l:Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
7.3.S:::Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
7.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regula ridade Fiscal(CRF);
7.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em conformidade com o disposto
na CLT com as alterações da Lei Ne. 12.440/11 -- DOU de 08/07/2011
7.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte (ME ou EPP), será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa. Para que a licitante ME ou EPP possa gozar deste benefício, faz-se necessária
apresentação da declaração exigida no subitem 7.6.5 deste edital
7.3.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
73.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva
ata, ou a revogação da licitação;

7.4- RELATIVA A QUALirtcAçÃo ECONÓMICO-FINANCEIRA:

A gente faz, agente
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7.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerradas a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente
remetido ao SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) ou à Junta Comercialda sede/domicílio da
fornecedor ou a outro órgão equivalente;
7.4.1.1- Para efeito do $ 5g, lli, art. 31 da Lei ng 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira
da empresa será feita de forma objetíva, através do cálculo dos seguintes índices contábeis:

7.4.1.1.1- Índice de Liquidez Gera
AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) = --
PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizávela Longo Prazo
ELP é o Exigívela Longo Prazo

'3

7.4.1.1.2-Índice de Liquidez Corrente

Índice de Liquidez Corrente (LC) =

Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante

AC

PC

7.4.1.1.3- Índice de Endividamento Gera
PC + ELP

Índice de Endividamento Geral(EG) =

Onde: PC é o Passivo Circulante

ELP é o Exigívela Longo Prazo
AT é o Ativo Total

AT

7.4.1.2- Serão habilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG e LC, tratados
no subítem anterior, menor que l jum), e EG maior que 0,S (lera vírgula cinco), salvo se apresentarem
comprovação de capítalsocialou património líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado para a contratação.
7.4.1.3- As empresas optantes pelo sistema simples de tributação ficarão isentas da apresentação de
balanço patrimonial, conforme art. 25 c/c art. 26, parágrafo 2' e art. 27 da Leí complementar n' 123
de 14 de dezembro de 2006. mediante apresentação de Declaração de Informações Sacioeconõmicas
e Fiscais (DEFIS), conforme art. 25 da Lei Complementar 123/2006 e aít. 66 da Resolução CGSN n
94/2011, acompanhada dos cálculos dos índices contábeís tratadas anteriormente (LG, LC e EG)
assinado por profissíonalhabilitado no CRC e de comprovação que a empresa era optante do Simples
Nacionalno exercício socialdo documento.
7.4.2- As Empresas com menos de 01 (um) ano de existência que ainda não tenham balança de final
de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
património líquido de sua existência;
7.4.3- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicialou extrajudicial, dissolução
ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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7.4.4- Capítalsocial mínima au património líquido mínimo correspondente a lo% (dez por cento) do i1 0 2
valor estimado para a contratação, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercialda sede da licitante ou outro documento legal.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.S.l. Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da localidade da sede da proponente, dentro
do prazo de validade e que conste q ue a empresa possui aptidão por meio de objetivo social/atívidade
económica compatívelcom o objeto da licitação
7.5.2. A lícitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por
pessoa(s) jurídicals) de direita público au privado, experiência na execução de objeto de mesmo
caráter e de igualcomplexidade ou superior.

7.6- DEMAIS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO:
7.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, da artigo 7', da Constituição federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
modelo constante dos Anexos deste edital
7.6.2- Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, modelo
constante dos Anexos deste edital

7.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo constante
dos Anexos deste edital(art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93).
7.6.4- Declaração, que não possui nenhum vínculo de parentesco, matrimonio, afim ou consanguíneo
até o segundo grau, ou por adoção, com a Administração Municipal.
7.6.5-As microempresas ou empresas de pequeno porte IME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar Ne. 123/06 e Leí 147/2014, para que estas passam gozar dos benefícios previstos nas
referidos diplomasà legais, é necessário apresentarW8àDeclaração ggl de
Enquadramento/Reenquadramento de Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida au
arquivada pela Junta Comercíalda Sede da Licitante, ou Declaração de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte(M E ou EPP) emitida pela licitante, nas termos do Art. 3e da Leí Com plementar 123/06.'')
7.7-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o lícitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de
nab ilitação .

7.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital
7.9- Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salva
aqueles legalmente permitidos.
7.10- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, e se o licitante
for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11- Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições
7.12-A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
hab imitação .

ⓑ
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7.13-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
7.14-Será inabílitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
7.15-Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
7.16-0 licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro
item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do Item/late em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

'''\:
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico
Licitações-e do Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassifícando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou nãa apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. TAM BÉM SERÁ DESCLASStF]CADA A PROPOSTA QUE tDENTIFIQUE O L]C]TANTE
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo realpor todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão 9a fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva:os lícitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
8.5.2. Havendo mais de um item/lote na licitação, a Pregoeiro poderá indicar as itens/lote para as
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até lO (dez) itens/lotes que serão iniciados a
critério da Pregoeira
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema
8.8. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração ínícialde 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até lO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, finda o qualserá automaticamente
encerrada a recepção de lances.
8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam

'')
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ofertar um lance finde fechado em até 05 [cinco minutos), o qua]será sigí]oso até o encerramento
deste prazo.
8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fínale
fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso
até o encerramento deste prazo.
8.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
8.15. Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance regístrado, vedada a identificação do licitante.
8.17.No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrânico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeíra persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação.
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20.A ordem de apresentação pelos licltantes é utilizada como UM dos critérios dé classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, $ 2e, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se q preferências;=sucessivamente, aos
bens produzidos:
8.22. No país;
8.22.1. Por empresas brasileiras;
8.22.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.22.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõníco dentre as
propostas 9mpatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 {DUAS)HORAS,
envie a proposta, exclusivamente no sistema Licitações-e, adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
8.27. Após a negociação do preço, a Pregoeíra iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

a proposta classificada em primeirolugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no $
9e do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019
9.2.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.5. A Pregoeíra poderá convocar o licitante para enviar documento digítalcomplementar, por meio
de funcionalidade dísponívelno sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de
não aceitação da proposta.
9.6.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira
9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracterbticas do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrânico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação:ji
9.9.Havendo necessidade, a Pregoeíra suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edita
9.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor
9.12.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso
9.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licítante, observado o disposto neste Edital
9.15- RECURSOS: Ao finalda sessão, depois de declarada a(s) licitante(s) vencedor (es) do certames
será aberta a opção para interposição de recursos onde deverão ser registradas as sínteses das suas
razões em campo próprio do sistema de licitações-e do Banca do Brasil, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, facultando-lhe juntar o mesmo no prazo de 03 (três)
dias corridos, com posterior encaminhamento do originalou cópia autenticada também através do e-
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manda licitação: lícita.solonopole@gmail.com, ficando os demais licítantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo de 03 (três) dias corridos jque começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
9.15.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
9.].5.2- Os recursos deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licítante.
9.15.3- O recurso será dirigido a Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informadas, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 {cinca)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Secretário Gestor.
9.15.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
9.15.5 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
9.15.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos ates insuscetíveis de
aproveitamento.
9.15.7 - O Secretário Gestor adjudicará a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologará(ão)
do processo, para determinar a contratação;
9.15.& Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Camíssão de Licitação e Pregões da Prefeitura M unicfpalde Solonópole/CE

iO. DAIS) 00TAÇÃ0(ÕES) 0RÇAMENTÁRIA(S)

10.1... As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às Secretarias
Solícitantes, em suas rubricas orçamentárias.

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1 Qua quer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
o ato convocatória deste Pregão, e solicitarrecebimento das Prooostas de orecos.

esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data
11.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não
terá efeito de recurso.
11.1.2. A impugnação feita tempestívamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licítatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
11.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipalde Salanópole/CE;
11.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos
documentos comprobatórias) se for o caso, contendo a narre, prenome, estado civil, profissão,
domicílio. número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municípalde Solonópole/CE, dentre do prazo
editalícío:
11.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4. O pedido, com suas especificações;
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11.3. Caberá aa Pregoefra decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
11.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE será disponibilizada a todos os
nteressados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no

flanelógrafo oficial do Município, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá
aditamento a estas Instruções, mediante publicação do extrato resumido.
11.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos
termos do editalserá designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas

11.6.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.
11.7. DILIGENCIA: Em q ualquer fase do procedimento licitatória, a Pregaeíra au a a utaridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta,
fixando o prazo para a resposta.
11.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-!o no
prazo determinado pela Pregoeíra sob pena de desclassificação/Inabilitação
ll.B. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipalde Solonópole/CE poderá revogar ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Solonópole/CE, através do Órgão
Gerenclador, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Munícipaln'10 de
17 de março de 2017. da Lei Ne. 8.666/93, da Lei Ne. l0.52a/02, deste edítale demais normas
pertinentes
12.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
12.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, através do órgão Gerencíador convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços na sede da Prefeitura Municipalde
Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Limo 330, Centro, CEP 63.620-000,
Solonópole. Ceará ou através do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de
07:30 às 13:30 horas, que firmara o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos do modelo que íntegra este Edital
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo,
quando solicitado pelo lícitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Solonópole/CE
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas
neste edital.
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à Administração Municipalconvocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação finaldas propostas, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017.
12.2.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da
ordem de serviços e da nota de empenho pela detentora.
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12.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais até o quinto dia útildo mês subsequente ao de
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos
12.4-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Munícipaln'10 de 17 de março de 2017.
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. Admitindo-se, porém, a
prorrogação da vigência dos contratos.
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Solonópole/CE a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo acorrer licitações específicas para
contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, q uanda a M unicípio de Salonópole/CE opta r pela contratação dos serviços cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igualou superior ao registrado.
12.8- O preço registrado através da Secretaria de Saúde e seus respectivos contratados serão
divulgados nos quadros de avisos do Município de Solonópole/CE e ficarão à disposição durante a
vigência da Ata de Registro de Preços
12.9- O Município de Solonópole/CE monítorará, os preços registrados, axraliará aÍ mercado
constantemente e poderáijfever os preços registrados a qualquer tempo, ern decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados..
12.9.1- O Município de Solonópole/CE convocará a CONTRATADA para negociar Q preço registrado e
adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
12.10- Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor do
registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes,]que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se: superior ao preço registrado, por fato supervenient$.
12.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado, mantendo-se a:diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da
proposta preços contratados e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econõmico-
financeira.
12.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pela Município de Salonópole/CE
12.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Solonópale/CE
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do le colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
12.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de regístro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipalque
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder o
previsto na legislação vigente.

13. DO ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1.1- Manutenção - é o conjunto de ativídades que devem ser realizadas ao longo da vida totalda
edificação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcionale de seus sistemas constituintes
para atender às necessidades e segurança dos seus usuários.

13.1- Esnecificacão Detalhada
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13.1.2- Será adotado os conceitos de manutenção predialde acordo com a Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos
1. Conservação; servíças de rotina, como limpeza / pintura, jardinagem e outros ajustes da operação
do edifício feitos em pequenos intervalos de tempo.
2. Reparação: ações preventivas ou corretivas para reparar algo antes de atingir a qualidade mínima
aceitável
3. Restauração; intervenção corretiva para restaurar algo que já deu problema, chegando em nível
de qualidade inferior ao mínimo aceitável.
4. Modernização: troca ou ajustes visando recuperar qualidade de modo que ultrapasse o
desempenho projetado inicialmente
Além dessa divisão é importante chamar atenção para os conceitos de Manutenção (preventiva e
corretiva) e reforma, a saber
-- Manutenção preventiva
Trata das ações de acompanhamento periódico dos sistemas prediais a fim de corrigir as falhas
antes de chegarem em níveis críticos.
- Manutenção corretiva
Trata das intervenções para resolver problemas e falhas, como danos à infraestrutura
13.2 Da execução dos serviços
13.2.1 0s serviços serão executados da seguinte forma:
13.2.1.! O Órgão/Entidade Participante do RP solicitará à detentora do registro de preços o
orçamento para realização do serviço conforme item licitado
13.2.1.2 0 0rgão/Entidade Participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro
de preço, o endereço, prazo, horária de trabalho, condições de execução (tais como; se a órgão
disponibilizará local para material, banheiro8para empregados, água, luz e etc) acompanhada de
descrição clara e precisa dos serviços a serem realizados.
13.2.1.3 A detentora do registro de preço apresentará ao Orgão/Entidade Participante requísítante,
Orçamento acompanhado de memorialdescritivo, memória de cálculo dos serviços, planta Iluminada,
relatório fotográfico e cronograma físico-financeiro, com base na tabela de serviços e insumos da
SEINFRA - CE, referência 28.1, aplicado o percentual de desconto registrado na sua proposta e
acrescido do BDlcalculado de acordo com a composição do Anexo A.
13.2.1.4 A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade Participante não obrigará este a
contratação dos serviços orçados
13.2.1.5 A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços
na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço.
13.2.1.6 Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais,
licenças, multas, danos ao património Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza,
ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros.
13.2.1.7 Todos os materiais e serviços deverão estar de acorda com as normas vigentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais.
13.2,1.8 A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
13.2.1.9 A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Unidade Administrativa, por meio de um
engenheiro legalmente habilitado para execução dos mesmos.
].3.2.1.10 0 desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário,
para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de
higiene
13.2.1.11 A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros
diários, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente,
representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o
andamento dos trabalhos.

Â gente faz, a.gente
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13.2.1.12 Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio
conhecímenta e aprovo da fiscalização, nos termos da Leê FederalnP 8.666/93.
13.2.1.13 Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração
Local, a ser calculado com base nos insumos da tabela SEINFRA ng 28.1 e possuirá relação direta com
o porte dos serviços de manutenção.
13.2.1.14 Ficará a cargo da contratante e/ou da interveniente técnico a inclusão de instalações
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a
disponibilidade no locanda manutenção
13.2.1.15 0 atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.

13.2.1.16 Recebida a convocação para elaboração do orçamento a empresa terá S.JÊIDçgl.dlês úteis
para comparecer no Orgão/Entidade Participante, o não atendimento do prazo previsto enseja
advertência a mesma e posterior cancelamento do Registro de Preço.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (navental dias, contados a partir da data de
emissão do Termo de Recebimento de Serviços
14.1.1. Caso a CONTRATANTE averígue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste
prazo, o licitante adjudicatário deverá executa-lo sem ânus pela CONTRATANTE.
14.1.2. Quaisquer ;custos/danos ocasionados pelo licítante adjudicatárío à CONTRATANTE ou a
terceiros em materiaisí infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia,} negligência,
mprudência ou má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma
14.1.3. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade,
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a
melhor técnica aplicável, observando os prazos que Ihe foram programados para a sua realização.

14.2. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
14.2.1. Quanto a entrega
í4.2.t.í.giC) objeto contratuatédeverá seç. entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo
órgão Participante, contado da data de recebimento da Nota de Empenha ou instrumento
equivalente
14.2.1.2. os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 2 (dois) dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitas pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadímplemento contratual.
14.2.2. Quanto ao recebimento
14.2.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante.
14.2.2.2. DEFINITIVAM ENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das Notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade ou defeito
14.22.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste
Termo deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação.
14.2.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a
CONTRATADA.

-''x

15. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

⑩
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15.1. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro do Município de
Solonópole/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou materiais
executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qualserá encaminhada a CONTRATADA para
emissão da nota fiscale as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento seja

15.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa/Flscalde Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais,
estaduais, municipais, FGTS e CN DT todas atualizadas;
15.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da futura, nota fiscalde serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscalde Contrato;
15.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo
contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
15.5. Será permitido o reajustamento de valor contratualcom base no índice utilizado para construção
civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
15.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratuai, nos termos do Art. 65, Inciso
11, alínea "d" da Leí 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

efetuado
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16. DAS SANÇÕES

de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante
a execução desse contrato:
16.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave
16.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor totalda nota de empenho, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b} 0,6% (seis centésimos par cento) por dia sobre o valor do faia ocorrida, para ocorrências de atrasos
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco par cento) sobre o valor globalatualizado do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatória;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registra de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -- caracterizando-se
quando houver reiterado descumprímento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50%
jcinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada
16.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de ínexecução totalou parcialdo Con/trato:
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a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
[cinco} anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição au até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista
neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
16.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

17. DA FISCAUZAÇÃO

será acompanhada e fiscalizada por
esse devido fím. denominado FISCAL DE CONTRATO, por meio de portaria de

em Diário Oficialdo Município de Solonópole/CE, para fim de cumprimento do
estabelecido no aR. 67 da :Lei Ne. 8.666/93
17.1.1. O Fiscalde contrato poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte do Município de Solonópole/CE
17.2. Compete a FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições
a) Exigir fíelcumprimento do Contrata e seus ADITIVOS pela CONTRATADA
bl Solicitar a assessoramento técnico, caso necessano
c) Verificar e atestar as medições e encaminha las para aprovação do CONTRATANTE
d) Zelar pela fielexecução do objeto e pleno atendimento as especificações explícitas ou implíckas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e das serviços executados, rejeítanda
aqueles julgados não satisfatórios
f} Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os as condições
especificas
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade das recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos executados pela CONTRATADA
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as previdências que determinou os
ncidentes verificados e o resultado dessas medidas
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sabre a execução do Contrato.
ml Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo
que for produzido pela CONTRATADA
o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de
correção.

17.1. A execução dos contratos advindos do presente certame
servidor designado par:
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q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executadas ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das
obrigações.
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, das cronagramas de execução do objeto
contratado.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convacatório, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consalídada;
18.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexosjlproposta, e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais que lhes sejam
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

manter preposto, aceita pela Administração, na localdo serviço, para representa-lo na execução da
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência :do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas
convenientes

aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no antiga 65, $ 1e da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambientale às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Leí n.g 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar a Contrata decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regionalde Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE
relação nominaldos mesmos, contendo identidade e atribuição/especlficaçãa técnica
gl Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por
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eventuais actuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
18.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais
documentos devidamente quítados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
18.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l
''\ 19.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço

19.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
19.3. Fiscalizar a execução do objeto contratualatravés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
19.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
19.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
19.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e
do regular funcionamento da Administração.
20.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a) Secretário(al
Gestor(a), em outro caso, mediante aplicação do capot do art. 54 da Lei n.e 8.666/93.
20.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
Proposta de Preço durante a realização da sessão pública deste Pregão
20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licítaçãa não implicarão direita à contratação.
20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Secretário(a) Gestorla).
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e Inclui
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normalno Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.8. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro
da Comarca da Prefeitura Munícipalde Solonópole/CE.
20.9. Qualquer informação poderá ser obtida pela telefone: (88) 35181387- Prefeitura M unicipalde
Solonópole/CE
20.10. Cópias do editale anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários
das 07:30 às 13:30 horas, na Sede da Comissão de Licitação e Pregão da Prefeitura Municipalde
Solonópole/CE, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000,bem
como no Portalde Licitações dos Municípios do Tribunalde Contas do Estado do Ceará, no seguinte
endereço eletrõnico: conforme os autos do presente processo
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administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência das interessados, ficando o licitante
obrigado a;
20.11. O Editale seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Comissão
de Licitação e Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópale/CE
20.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo l
- Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas
20.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
ndenização, fica assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no toda ou em parte, da presente licitação, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente;
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquertempo, disto dando ciência
aos interessados mediante publicação na forma prevista da lei ng 87 da Lei Orgânica do Município.
20.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da PREFEITURA
MUNllCPAL DE SOLONOPOLE/CE, conforme disposto na Lei Municipale no site do BANCO DO BRASIL
www.licitacoes-e.com.br.

Solonópole/CE. OS de Dezembro de 2023

Marca Mânica Barbosa
PREGOEt RA DO M U NICÍPIO D E SOLONÓPOLE/CE
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO GERENCIADOR; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA ASSISTENCEA SOCIAL SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
EMPREENDEDORISMO E TURISMO, SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DA CULTURA.
ESPORTE E JUVENTUDE

3. D0 0BJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de engenharia para
manutenção jpreventiva e corretival e reforma das instalações físicas predíaís e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1 para atender as necessidades dos
órgãos da Administração Pública de Solonópole.
3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÕNICA,
do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, sob a forma de fornecimento POR DEMANDA.

''1

4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. Entendemos ser conveniente a utilização do Sistema de Registo de Preçosl- SRP através da
Modalidade Pregão Eletrânico considerando:

A necessidade de contratações frequentes dos órgãos e entidades da administração munjcipalpara
a manutenção dos prédios e equipamentos públicos.
Não ser possíveldefinir previamente o quantitativo dos serviços bem como o período em que devem
ser executados.
A conveniência por se tratar de serviços de interesse aos órgãos do Municípios
Que os serviços demandados pelos órgãos e entidades da adminlstraçãa sãa comuns e não po ssuem
nenhum tipo de complexidade independentemente do localou de qualquer outra variável.
Os:serviços de manutenção ou reparo, em $ua grande maioria, requerem um pronto atendimento.
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. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATivos

nEM ESPECIF}CAÇAO
UNIA. DE
MEDIDA

⑧ ;:VALOR
Ê EST}MADQ

l

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas
prediai5 e equipamentos públicos, ÇQm farnecimentQ de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as
tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura

Serviço 450.000,00

2

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas
prediaís e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
rnateríais e peças de reposição, por percentualde desconto sobre as
tabelas de serviços e ínsumos da SEINFRA 28.1., para atender as
necessidades da Secretaria de Administração e Finanças

Serviço 100.000,00

3

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas
predials e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentualde desconto sobre as
tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1, para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde

Serviço 900.000,00


